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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

REITORIA - PROGRAD - CONSELHO SETORIAL DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 42/2020, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

  Aprova Reforma Curricular do Curso de
Administração Pública - EaD

O Conselho Setorial de Graduação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso das
atribuições e tendo em vista o disposto no argo 7° da Resolução Consu n°10/2020 e o que foi deliberado em
consulta remota ocorrida nos dias 23 e  24 de novembro de 2020,

CONSIDERANDO a aprovação ad referendum de 11 de maio de 2020, 

CONSIDERANDO o constante dos autos dos processos nº  º 23071.001899/2020-00 e
23071.906472/2020-31,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar reforma curricular do curso de Administração Pública - EaD, conforme
constante do processo em epígrafe.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

 

Juiz de Fora, 25 de novembro de 2020.

 

 

Professor Cassiano Caon Amorim

Pró-Reitor de Graduação

 

Professora Beatriz Francisco Farah

Pró-Reitora Adjunta de Graduação
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Vilma Lúcia Pedro

Secretária do Conselho Setorial de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Vilma Lucia Pedro, Servidor(a), em 25/11/2020, às 10:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Francisco Farah, Pró-Reitor Adjunto, em 25/11/2020,
às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cassiano Caon Amorim, Pró-Reitor(a), em 25/11/2020, às
12:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do
ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0209568 e o código CRC B801588D.
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